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Comunicado - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

Ref.:  Procedimento Licitatório ELetrônico
Nº 020/2023 – DECOMP/DA

Obj.: Contratação de empresa
especializada para a execução de reforma,
compreendendo recuperação estrutural e
revitalização e, elaboração dos projetos
execu vos dos viadutos 10 e 11,
localizados nas alças de retorno entre o
Eixo Rodoviário Leste - ERL e o Eixo
Rodoviário Oeste - ERW, em Brasília/DF,
de conformidade com as especificações
técnicas do Projeto Básico e Edital e seus
anexos.

 

1. DA INTRODUÇÃO

O Procedimento Licitatório ELetrônico Nº 020/2023 – DECOMP/DA teve o seu edital
republicado no dia 08 de fevereiro de 2024, com abertura do certame prevista para o dia 06 de março
de 2024 às 9h.

Foi apresentado o seguinte pedido de esclarecimento, conforme Doc. SEI nº 133937250.

 

2. DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes vidade e o cabimento da presente pedido
de esclarecimento, eis que atende a todas as disposições constantes da legislação em vigência e do
Instrumento Convocatório.

 

3. DAS ALEGAÇÕES DA REQUERENTE

Em suas razões, a empresa XXXXXXXXXX fez a seguinte indagação:

 

Levando em consideração que a planilha orçamentária de referência para
o certame tem como data base a tabela SINAPI — DF do mês de março de
2023 (11 meses atrás), e levando em consideração que a data de



orçamentação do cabeçalho da planilha consta como maio de 2023,
solicitamos os seguintes esclarecimentos:

1. Após leitura do item 27.15 do Edital de licitação entendemos que o
reajuste dos preços será aplicado após um ano tomando como base a data
de 30/05/2023, data de elaboração do orçamento, e não data base dos
preços das tabelas u lizadas como referência. Ou seja, a par r do dia
30/05/2024 os preços inicialmente contratados seriam reajustados
u lizando os índices específicos para cada caso. nosso entendimento esta
correto?

[...]

 

É o breve relatório.

 

4.  DA ANÁLISE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Em se tratando de aspecto eminentemente técnico, os autos foram encaminhados à
área demandante, nos termos do Despacho NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (SEI nº 133937608).

Em resposta, a área técnica manifestou-se pelo Despacho de nrº SEI 134131123 nos
seguintes moldes:

 

Atente-se para o seguinte teor do do Projeto Básico - NOVACAP/PRES/DE/DETEC
(132394830):

[...]

17.3.2. A CONTRATADA fará jus a reajustamento
contratual, observado o art. 190 e seguintes do RLC/NOVACAP, após
o interregno de um ano (12 meses), a par r da data-base do
orçamento, automaticamente, desde que não haja atraso na execução
dos serviços por culpa da CONTRATADA, aplicando-se o índice
especificado a seguir:

17.3.2.1. Nos termos da  Decisão nº 3188/2023, proferida pelo Tribunal de
Contas do Distrito Federal - TCDF, o marco inicial para contagem do prazo
de um ano para fins de concessão do reajuste de preços será o
30/05/2023, data-base do orçamento/conclusão da peça orçamentária. 

[...]

17.3.3. Para efeito de reajuste do futuro contrato, deverão ser adotados: 

17.3.3.1. Para equipamentos: Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, apurado mensalmente pelo Ins tuto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE);

17.3.3.2. Para demais serviços e itens: Custo da construção – municípios
das capitais – base: ago. 94 = 100 - Brasília - Col. 18 ou Custo nacional da
construção civil e obras públicas – por tipo de obras – outros tipos de obras
- Edificações - Col. 35, ambos apurados pelo Ins tuto Brasileiro de
Economia - IBRE/FGV, sendo adotado o que apresentar menor variação
após apuração do período de 12 meses contados da data de (30/05/2023).

 

17.3.3.3. A apuração do valor do reajuste se dará por meio da aplicação da
seguinte fórmula:

R = V ( I - Io) ÷ Io



R = V ( I - Io) ÷ Io

Onde:

R = Valor do reajuste procurado

V = Valor contratual a ser reajustado

I = Índice referente ao mês do reajustamento (data-base de elaboração do
orçamento + 12 meses)

Io = Índice inicial, referente ao índice de custos ou de preços
correspondente à data fixada como marco para contagem do prazo (data-
base de elaboração do orçamento)

 

17.3.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

A data para início de contagem do reajustamento contratual é da data da conclusão da
peça orçamentária, ou seja, 30/05/2023, u lizando os índices setoriais indicados no item 17.3.3.
do  Projeto Básico - NOVACAP/PRES/DE/DETEC ( 132394830): IPCA para equipamentos e para os
demais serviços e itens adotou-se o custo da construção (coluna 18 ou coluna 35, dentre estes adotar
o de menor variação no período de apuração).

Portanto, o entendimento da empresa está parcialmente correto, pois a data inicial de
contagem para efeito de reajustamento é 30/05/2023, entretanto, os índices específicos diferenciam-
se apenas para equipamentos e os demais serviços e intens.

 

5. CONCLUSÃO

Sendo essas as informações, consideramos atendido o pedido de esclarecimento.

A presente resposta ao pedido de esclarecimento ficará disponível e divulgada no
seguinte endereço eletrônico:  Portal da NOVACAP e Licitaçõe-e do Banco do Brasil.
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